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Mrssnr, Esrnoo Do PnRAruA, Apnovou E Eu pRrrrno

LEI

Fica alterado o local do

da Lei Municipal no 915 de

Ponto de Taxi po 01 da sede do Município,

22 de d ezembro de 2009, passando o ponto

A CÂmnnn MUNICIPAL DT

MuNICTPAL, SANCToNo n STcuINTE

Art. 10 r

definido pelo Artigo 242

a ter o seguinte local:

NO PONTO LOCAL QUANTIDADE VETCULOS
01 Avenrda Dom Geraldo Sigaud esquina com a

Rua Marechal Castelo Branco
02 @ors)

Art. 20 - A alínea b do Artigo 244

2009, passa a vigorar com a seguinte redação:

" b) Os carros deverão ter no
anualmente; rr

da Lei Municipal no 915 de 22 de dezembro de

máxrmo 10 (dez) anos de uso, a ser aferido

Art. 30 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GRarNFrr oo Pnrrnro MurulcrpRt DE MrssAL, 16 or orzrMBRo DE 2019.
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